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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. DIREITO 

DE IMAGEM. CLASSIFICAÇÃO. CRÉDITO 

QUALIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO. 

MANUTENÇÃO NA ORIGEM, COM A 

CONSEQUENTE REJEIÇÃO DO INCIDENTE, NO 

QUAL SE DEFENDEU A NECESSIDADE DE SUA 

INCLUSÃO NA CLASSE TRABALHISTA. DECISÃO 

A QUO QUE NÃO COMPORTA 

CENSURA. DESPROVIMENTO. 

A TEOR DO ART. 87-A DA LEI N. 9.615/1998, O 

CONTRATO QUE VERSA SOBRE O DIREITO DE 

IMAGEM DO JOGADOR DE FUTEBOL POSSUI 

NATUREZA CIVIL, NÃO SE CUIDANDO, POIS, DE 

VERBA TRABALHISTA, EXCETO NAS HIPÓTESES 

EM QUE SE VERIFICA O SEU DESVIRTUAMENTO, 

TAL COMO A 

EXTRAPOLAÇÃO DO PERCENTUAL LEGAL. 

HIPÓTESE EM QUE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

AFASTOU EXPRESSAMENTE A ALEGAÇÃO DO 

IMPUGNANTE DE QUE A VERBA TERIA CUNHO 

SALARIAL, COM O CONSEQUENTE 

RECONHECIMENTO DE QUE NÃO TERIA HAVIDO 

A DISTORÇÃO DO INSTITUTO 

JURÍDICO. 

DE OUTRO VÉRTICE, O FATO DA JUSTIÇA 

ESPECIALIZADA TER RECONHECIDO O DIREITO 

DO ATLETA À PERCEPÇÃO DOS VALORES NÃO 

TEM O CONDÃO DE ALTERAR A NATUREZA DA 

AVENÇA FIRMADA COM O CLUBE DE FUTEBOL, 



A QUAL SE REVESTE DE CARÁTER ACESSÓRIO 

AO CONTRATO DE TRABALHO. 

DAÍ A CONCLUSÃO DE O CRÉDITO FOI 

CORRETAMENTE ENQUADRADO NA CLASSE 

QUIROGRAFÁRIA, COM A CONSEQUENTE 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO GUERREADA. 

DESPROVIMENTO. 

"O ART. 87-A DA LEI Nº 9.615/1998 PREVÊ QUE O 

CONTRATO QUE VERSA SOBRE O DIREITO DE 

IMAGEM DO JOGADOR DE FUTEBOL POSSUI 

NATUREZA CIVIL, NÃO SE TRATANDO DE VERBA 

TRABALHISTA, DESDE QUE OBSERVADOS OS SEUS 

TERMOS, ASSIM COMO OS PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS A ESSE TÍTULO, PELA 

MENCIONADA LEI. UMA VEZ NÃO COMPROVADA 

NA ESPÉCIE QUALQUER FRAUDE NO 

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO AO USO DE 

IMAGEM, AS VERBAS NELE PREVISTAS NÃO 

POSSUEM NATUREZA SALARIAL. MANTIDA A 

SENTENÇA QUE NÃO RECONHECEU NATUREZA 

SALARIAL AOS VALORES PERCEBIDOS PELO 

AUTOR A TÍTULO DE DIREITO DE IMAGEM. 

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR NÃO PROVIDO, 

NESTE ASPECTO" 

(TRT DA 12ª REGIÃO; PROCESSO: 

000054185.2019.5.12.0041; DATA: 11-11-2021; 

ÓRGÃO JULGADOR: GAB. DES. WANDERLEY 

GODOY 

JUNIOR). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 5ª Câmara de Direito Comercial do Tribunal de 

Justiça do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, desprover 

o recurso. FUNCIONOU COMO REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO O DR. CÉSAR AUGUSTO GRUBBA, nos 

termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 27 de julho de 2023. 
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